
   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 778/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 18/07/2024 

Data Fim: 18/07/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no HOFTALON. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de julho de dois mil e vinte e quatro (18/07/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 779/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 18/07/2024  

Data Fim: 18/07/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Buscar servidoras na cidade de Curitiba/PR. 
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Julho de dois mil e vinte e quatro (18/07/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 780/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 18/07/2024 

Data Fim: 18/07/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Buscar paciente que recebeu alta medica do Hospital HONPAR. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de julho de dois mil e vinte e quatro (18/07/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 781/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 19/07/2024  

Data Fim: 19/07/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no HOSPITAL DO TRABALHADOR. 

 
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias 

do mês de Julho de dois mil e vinte e quatro (19/07/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 782/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 19/07/2024 

Data Fim: 19/07/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 08:00 horas no HONPAR. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias 

do mês de julho de dois mil e vinte e quatro (19/07/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 783/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa  

Data Início: 19/07/2024 

Data Fim: 19/07/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20       Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 08:00 horas no HONPAR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias 

do mês de Julho de dois mil e vinte e quatro (19/07/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 784/2024 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de educação  

Nome do Servidor: José Hildo Brito dos Santos  

Data Início: 19/07/2024  

Data Fim: 19/07/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Campo Mourão/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: ARGO   Placas: SEJ-3J04 

Objetivo da Viagem: Buscar ônibus na oficina, na cidade de Campo Mourão – PR.  

 

 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias 

do mês de Julho de dois mil e vinte e quatro (19/07/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 785/2024 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de educação  

Nome do Servidor: Elizete Aparecida Pavão  

Data Início: 19/07/2024  

Data Fim: 19/07/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Campo Mourão/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: ARGO   Placas: SEJ-3J04 

Objetivo da Viagem: Levar o motorista José Hildo para buscar o ônibus na oficina na 

cidade de Campo Mourão – PR.  

 

 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias 

do mês de Julho de dois mil e vinte e quatro (19/07/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 

Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 01/08/2024, 

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 

modalidade PREGÃO na forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR 
ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, 
hortifrutigranjeiros, carnes, laticínios, fórmulas lácteas, produtos diet e 
com baixa concentração de lactose, destinados à composição da merenda 
escolar para o período de 12 (doze) meses. A documentação completa do 

edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço Rua Miguel 

Verenka nº 14, juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, 

ou no site www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores informações na sede da 

Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: 

(043) 3433-1013. 

Ariranha do Ivaí, 19 de julho de 2024. 
 
 
 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
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